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ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM
A SECRETARIA DE ESTADO DA
CULTURA E A SECRETARIA DE
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.

 

 
A SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA , inscrita no CNPJ nº
32.746.693/0001-52, com sede administrativa na Praça Dr. Pedro
Ludovico Teixeira, nº 26, Setor Central, em Goiânia – GO, neste
ato representada por sua titular, Sra. YARA NUNES DOS SANTOS,
inscrita no CPF sob o nº XXX.301.821-XX, residente e domiciliada
nesta Capital, nomeada por meio de Decreto de 6 de setembro
de 2023 no Diário Oficial do Estado de Goiás Nº 24118
(Suplemento) e a SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL,  inscrita no CNPJ nº
08.876.217/0001-71, com sede na Praça Dr. Pedro Ludovico
Teixeira, nº 332, Setor Central, em Goiânia - GO, neste ato
representado por seu titular Sr. WELLINGTON MATOS DE LIMA,
inscrito no CPF sob o nº XXX.182.201-XX, residente e domiciliado
nesta Capital, nomeado por meio de Decreto de 22 de março de
2021 no Diário Oficial do Estado de Goiás Nº 23.516
(Suplemento), resolvem celebrar o presente ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, tendo em vista o que consta do Processo
SEI nº 202417645002865 e em observância às disposições da Lei
nº 14.133 de 2021, do Decreto nº 10.248, de 31 de março de
2023, legislação correlacionada a política pública e suas
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alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica é o
desenvolvimento e execução de ações de contrapartida social,
conforme estabelecido no item 10.3 dos editais de nº 1 a 19 da
Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo). As ações
serão desenvolvidas no âmbito do Programa Goiás Social, a
serem definidas após a aprovação do projeto juntamente com a
Secult/GO (item 10.3 dos editais), visando beneficiar a população
goiana e promover a inclusão social por meio da cultura.
1.2 Desta forma, o presente Acordo compreende atividades,
doações e contribuições adicionais durante as ações promovidas
pelo Programa Goiás Social. Assim, cada um dos projetos
aprovados na Lei Paulo Gustavo está comprometido a participar
do programa, realizando desde, por exemplo, doações de papel
higiênico ou alimentos não perecíveis até atividades culturais
como exibição de filmes e rodas de conversa, entre outras
atividades similares e que estejam alinhadas com as orientações
da SEDS.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO
2.1 Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes seguirão o
Plano de Trabalho 65568679 que, independente de transcrição, é
parte integrante do presente Acordo de Cooperação, bem como
toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles
contidos acatam os partícipes.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES COMUNS
3.1 Constituem obrigações comuns de ambos os partícipes:
a) elaborar o Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste
Acordo;
b) executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar
os resultados;
c) designar, no prazo de 03 dias úteis, contados da publicação do
presente instrumento, representantes institucionais incumbidos
de coordenar a execução deste Acordo;
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d) analisar resultados parciais, reformulando metas quando
necessário ao atingimento do resultado final;
e) cumprir as atribuições próprias conforme definido no
instrumento;
f) realizar monitoramento em conjunto, quando necessário;
g) disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para
executar as ações, mediante custeio próprio;
h) permitir o livre acesso a agentes da administração pública
(controle interno e externo), a todos os documentos relacionados
ao acordo, assim como aos elementos de sua execução;
i) fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis
para o cumprimento das obrigações acordadas;
j) manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação
da Lei nº 12.527/2011- Lei de Acesso à Informação - LAI) obtidas
em razão da execução do acordo, somente divulgando-as se
houver expressa autorização dos partícipes;
k) observar os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD),
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a
que tenha acesso por força da execução deste acordo; e m)
obedecer às restrições legais relativas à propriedade intelectual,
se for o caso.
Subcláusula única. As partes concordam em oferecer, em
regime de colaboração mútua, todas as facilidades para a
execução do presente instrumento, de modo a, no limite de suas
possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e
instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SECULT
4 . 1 Para viabilizar o objeto deste instrumento, são
responsabilidades da Secretaria de Estado da Cultura de Goiás:
a) fornecer à SEDS a listagem dos projetos aprovados e suas
respectivas categorias e objetos;
b) realizar inscrição específica para recebimento de propostas de
contrapartida social;
c) fornecer a proposta de contrapartida social, caso esta já conste
na inscrição realizada pelo proponente;
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d) fornecer aos proponentes contatos e informações dos locais
indicados para a execução da contrapartida social;
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SEDS
5.1 Para viabilizar o objeto deste instrumento, são
responsabilidades da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social de Goiás:
a) analisar as contrapartidas dos proponentes dos editais de nº
01 a 19 da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo),
inscritas por meio do formulário fornecido pela Secult - GO;
b) sugerir, após análise, possíveis projetos, assim como suas
respectivas datas e localizações, para a realização de cada
contrapartida a ser vinculada ao Programa Goiás Social e, quando
for o caso, as condições específicas para a execução da ação;
c) indicar um profissional para acompanhamento da execução da
contrapartida social, caso julgue necessário;
d) fornecer à Secult - GO contatos e informações dos locais
indicados para a execução da contrapartida social;
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO GERENCIAMENTO DO ACORDO
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
6.1 Cada partícipe designará formalmente, mediante portaria,
servidores públicos envolvidos e responsáveis de ambas pastas
para gerenciar a parceria; zelar por seu fiel cumprimento;
coordenar, organizar, articular, acompanhar monitorar e
supervisionar as ações que serão tomadas para o cumprimento
do ajuste.
Subcláusula primeira. Competirá aos designados a
comunicação com o outro partícipe, bem como transmitir e
receber solicitações; marcar reuniões, devendo todas as
comunicações serem documentadas.
Subcláusula segunda. Sempre que o indicado não puder
continuar a desempenhar a incumbência, este deverá ser
substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro partícipe, no
prazo de até 03 dias da ocorrência do evento, seguida da
identificação do substituto.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E
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PATRIMONIAIS
7.1 Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros
ou doação de bens entre os partícipes para a execução do
presente Acordo de Cooperação Técnica. As despesas necessárias
à plena consecução do objeto acordado, tais como: pessoal,
deslocamentos, comunicação entre os órgãos e outras que se
fizerem necessárias, correrão por conta das dotações específicas
constantes nos orçamentos dos partícipes.
Subcláusula primeira. As ações que implicarem repasse de
recursos serão viabilizadas por intermédio de instrumento
específico.
Subcláusula segunda. Os serviços decorrentes do presente
Acordo serão prestados em regime de cooperação mútua, não
cabendo aos partícipes quaisquer remunerações.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS HUMANOS
8.1 Os recursos humanos utilizados por quaisquer dos
PARTÍCIPES, em decorrência das atividades inerentes ao presente
Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem
acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe.
Subcláusula única. As atividades não implicarão cessão de
servidores, que poderão ser designados apenas para o
desempenho de ação específica prevista no acordo e por prazo
determinado.
 
9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E VIGÊNCIA
9.1 O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação será de 12
meses a partir da assinatura, com validade vinculada à
publicação no Diário Oficial do Estado e na página do sítio oficial
da Administração Pública na internet, podendo ser prorrogado,
mediante a celebração de aditivo.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES
10.1 O presente Acordo poderá ser alterado pelos partícipes, no
todo ou em parte, mediante proposta devidamente formalizada e
justificada a ser apresentada ao concedente, no mínimo, 30
(trinta) dias antes do término de sua vigência, desde que
mantido o seu objeto, e por meio de termo aditivo, em
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cumprimento ao art. 11, inciso XIV, do Decreto estadual nº
10.248/2023.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ENCERRAMENTO
11.1 O presente acordo de cooperação técnica será extinto:
a) por advento do termo final, sem que os partícipes tenham até
então firmado aditivo para renová-lo;
b) por denúncia de qualquer dos partícipes, via processo SEI, se
não tiver mais interesse na manutenção da parceria, notificando
o parceiro com antecedência mínima de 30 dias corridos;
c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo final de
vigência, devendo ser devidamente formalizado; e
d) por rescisão.
Subcláusula primeira. Havendo a extinção do ajuste, cada um
dos partícipes fica responsável pelo cumprimento das obrigações
assumidas até a data do encerramento.
Subcláusula segunda. Se na data da extinção não houver sido
alcançado o resultado, as partes entabularão acordo para
cumprimento, se possível, de meta ou etapa que possa ter
continuidade posteriormente, ainda que de forma unilateral por
um dos partícipes.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 O presente instrumento poderá ser rescindido
justificadamente, a qualquer tempo, por qualquer um dos
partícipes, mediante comunicação formal via processo SEI, com
aviso prévio de, no mínimo, 30 dias corridos, nas seguintes
situações:
a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos
partícipes que inviabilize o alcance do resultado do Acordo de
Cooperação; e
b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovado, impeditivo da execução do objeto.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
13.1 Os PARTÍCIPES deverão publicar o Acordo de Cooperação
Técnica na página do sítio oficial da Administração Pública na
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internet.
13.2 A Secretaria de Estado da Cultura providenciará no prazo
de 20 (vinte) dias da assinatura do presente acordo, sua
publicação no Diário Oficial do Estado.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE E
DIVULGAÇÃO
14.1 A publicidade decorrente dos atos, programas, obras,
serviços e campanhas, procedentes deste Acordo de Cooperação
Técnica deverá possuir caráter educativo, informativo, ou de
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos, nos termos do art. 37, §1º, da Constituição
Federal.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AFERIÇÃO DE
RESULTADOS
15.1 Os partícipes deverão aferir os benefícios e alcance do
interesse público obtidos em decorrência do ajuste, mediante a
elaboração de relatório conjunto de execução de atividades
relativas à parceria, discriminando as ações empreendidas e os
objetivos alcançados, no prazo de até 90 dias corridos após o
encerramento.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
16.1 As situações não previstas no presente instrumento serão
solucionadas de comum acordo entre os partícipes, cujo
direcionamento deve visar à execução integral do objeto.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONCILIAÇÃO E FORO
17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à
formalização, execução ou encerramento do ajuste, serão
submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da
Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar estadual nº 144, de 24 de julho de
2018.
17.2 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da
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execução do presente Contrato é o da Comarca de Goiânia,
Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.
 
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes
obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do
presente instrumento, o qual lido e achado conforme, vai
assinado eletronicamente pelos partícipes, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos.
 
 

 
YARA NUNES DOS SANTOS

Secretária de Estado da Cultura de Goiás
 
 

WELLINGTON MATOS DE LIMA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Social

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON MATOS DE
LIMA, Secretário (a) de Estado, em 16/10/2024, às 17:21, conforme art.
2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por YARA NUNES DOS SANTOS,
Secretário (a), em 16/10/2024, às 18:58, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 65416386 e o código CRC 04C8B3A7.

 

GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
PRACA DOUTOR PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA 2, PRÉDIO DO

CENTRO CULTURAL MARIETA TELLES MACHADO - Bairro CENTRO  
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- GOIANIA - GO - CEP 74003-101 - .

Referência: Processo nº 202417645002865 SEI 65416386
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48Diário OficialGOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2024
ANO 188 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.398
<#ABC#493875#48#569554>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 250/2024-SECULT

Assunto: Instauração de Processo Administrativo Disciplinar
Referência: Processo nº 201917645000955
Transgressão disciplinar: Inciso XXXVIII, do Art. 202, da Lei nº 
20.756/2020
Síntese: DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar em relação à servidor identificado nos autos mencionados 
e DESIGNAR a Comissão Processante, conforme estabelecido 
pela Portaria nº 376/2023, publicada no Diário Oficial do Estado 
de Goiás nº 24.180, de 12 de Dezembro de 2023, composta pelos 
seguintes servidores: Solange Maria de Santana e Silva, CPF nº 
XXX.520.361.XX, presidente; Josélia Rodrigues Pinheiro, CPF nº 
XXX.700.381.XX, membro e Gabriel Augusto Borges Gonçalves, 
CPF nº XXX.596.251.XX, membro.

YARA NUNES DOS SANTOS
Secretária de Estado da Cultura

<#ABC#493875#48#569554/>

Protocolo 493875
<#ABC#493879#48#569557>

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 
04/2024-SECULT

Processo SEI nº: 202417645002865.
Partícipe: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 32.746.693/0001-52.
Partícipe: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº 08.876.217/0001-71.
Objeto: Desenvolvimento e execução de ações de contrapartida 
social, conforme estabelecido no item 10.3 dos editais de nº 1 a 19 
da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo). As ações 
serão desenvolvidas no âmbito do Programa Goiás Social, a serem 
definidas após a aprovação do projeto juntamente com a Secult/
GO (item 10.3 dos editais), visando beneficiar a população goiana e 
promover a inclusão social por meio da cultura.
Vigência: 12 meses - 16/10/2024 a 16/10/2025.
Data de assinatura: 16/10/2024.
Assina pela SECULT: Yara Nunes dos Santos - Secretária.
Assina pela SEDS: Wellington Matos de Lima - Secretário.

YARA NUNES DOS SANTOS
Secretária de Estado da Cultura

<#ABC#493879#48#569557/>

Protocolo 493879
<#ABC#493882#48#569562>

PORTARIA Nº 03/2024 CONJUNTA, DE 26 DE SETEMBRO DE 
2024

Designar Gestores para Acordo de 
Cooperação Técnica.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA e SECRETARIA 
DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 9.528, 
de 07 de outubro de 2019, e considerando que a Administração 
Pública deve observar o princípio da eficiência previsto no art. 37 da 
Constituição Federal e na Lei nº 14.133 de 2021, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo, lotados nas pastas 
SECULT e SEDS, para em observância à legislação vigente, 
atuarem como Gestores e Fiscais do Acordo de Cooperação Técnica 
nº 04/2024, celebrado entre a Secretária de Estado da Cultura e 
a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, assinado no 
dia 16/10/2024, com vigência de 16/10/2024 à 16/10/2025, que 
tem como objeto o desenvolvimento e execução de ações de 
contrapartida social, conforme estabelecido no item 10.3 dos editais 
de nº 1 a 19 da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo). 
As ações serão desenvolvidas no âmbito do Programa Goiás Social, 
a serem definidas após a aprovação do projeto juntamente com a 
Secult/GO (item 10.3 dos editais), visando beneficiar a população 
goiana e promover a inclusão social por meio da cultura, conforme 
processo SEI nº 2024176450002865:

I - Pela SECULT:
Gestor: Fabrício Cordeiro dos Santos, CPF nº 
XXX.982.651-XX;
Fiscal: Lorena Olga Teixeira Alvarenga, CPF nº 
XXX.051.511-XX;
Suplente: Gabriel Dutra Bastos, CPF nº XXX.916.081-XX; e
Suplente: Luz Marina dos Reis, CPF nº XXX.848.841-XX.

II - Pela SEDS:
Gestor: Luana Lucas de Assis Teixeira, CPF nº  
XXX.220.591-XX.

Art. 2º Sem prejuízo das funções que lhe são conferidas, na 
Lei nº 14.133 de 2021 estão contidas as atribuições de Gestor e de 
Fiscal ora designados, sob pena de responsabilidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON MATOS DE LIMA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Social

YARA NUNES DOS SANTOS
Secretária de Estado da Cultura

<#ABC#493882#48#569562/>

Protocolo 493882
<#ABC#493899#48#569578>

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA torna sem 
efeito a Publicação do Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 01/2024, publicada no Diário Oficial do Estado, na data de 17 de 
outubro de 2024, página 15.

YARA NUNES DOS SANTOS
<#ABC#493899#48#569578/>

Protocolo 493899
<#ABC#493906#48#569591>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
01/2024

Processo SEI nº: 202317645002523.
Licitação: Concorrência Pública nº 001/2023-SECULT
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 32.746.693/0001-52.
Contratada: ARCHAIOS ENGENHARIA CONSULTORIA PROJETO 
E RESTAURAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.746.007/0001-10.
Objeto: O objeto do presente 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 
01/2024, que trata contratação de serviços técnicos de arquitetura 
e de engenharia para executar obras de Restauração da Igreja de 
Nossa Senhora do Rosário dos Pretos de Jaraguá - GO, o acréscimo 
legal de 44,41% no valor original do contrato e a prorrogação dos 
prazos de vigência e de execução por mais 90 (noventa) dias de 
acordo com as previsões estabelecidas e nos termos da Lei Federal 
nº 8.666/1993.
Valor: R$ 1.558.660,64 (um milhão, quinhentos e cinquenta e oito 
mil seiscentos e sessenta reais e sessenta e quatro centavos).
Vigência Contratual: 20/03/2024 a 18/06/2025.
Vigência 1º Termo Aditivo: 16/10/2024 a 18/06/2025.
Dotação Orçamentária: 2024.25.50.13.391.1026.3173.04.
Recurso: Tesouro Estadual.
Empenho: 00006/2024 de 09 de outubro de 2024.
Data de assinatura: 16/10/2024.
Assina pela SECULT: Yara Nunes dos Santos - Secretária.
Assinam pela EMPRESA: Nilson José Duarte e Mário Jorge Saddi 
Duarte - Representantes legais.

YARA NUNES DOS SANTOS
Secretária de Estado da Cultura

<#ABC#493906#48#569591/>

Protocolo 493906
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